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Lei n. 1.051, de 11 de abril de2022.

"Dispõe sobre autorização do Poder Execulivo ltura
realização de doação de pec{rniu para tt DIOCESE

DE ITUMBIARÁ, com vistas a contribuir conl

realização de shoy' artístico, e tlti outrcts

prot,idências.".

O PREFEITO MUNICIPAL da cidade de Edéia-GO:

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1o. Fica o Município autorizado a prestar auxílio financeiro à DIOCESE

DE ITUMBIARA, no valor de até RS 70.000.00 (setenta mil reais)" para promoção e

rcahzação de shorvs artístico aos munícipes.

§1". - Aos fins do que dispõe o "caput", poderá o Executivo Municipal celebrar

termo de colaboração com a Diocese de Itumbiara-GO, nome fantasia Paróquia Santo

Antônio, organização religiosa, brasileira, inscrita no CNPJ n. 01 . 160.6211001 1-77. sito

à Praça da Matriz, Centro, Edéia-GO, CEP 74.940-000, cujas cláusulas conterão a

disciplina sobre os recíprocos interesses dos partícipes.

§2'. Resta por determinado, desde já, que o donativo deverá ocorrer,

exclusivamente, para a finalidade apontada no caput do presente artigo.

§3". Estabelece-se que o quantitativo distribuído deverá ocorter. através de

transferência bancária" destinada ao domínio oficial da instituição donatária. que deverá

ser previamente informado à Prefeitura Municipal.

§4'. Todos os recursos públicos a serem repassados deverão ser integralmente

contabrhzados pela parte donatária, com apresentação, no prazo máximo de 30 (trinta)

dias. de suas respectivas prestações.

Kennedy, n" 161, - centro - Edéia-GO / Fone: (641 3492-1545 I 3492-1283
prefeituraedeia@gmail. com / www.edeia. go. gov, br



EDEIA
PREFEITURA OE 2

coM A FORÇA DO POVO!
2021/2024

§5". Impõe-se que os documentos e registros mencionados no parágrafo anterior

passarão pelo crivo do Departamento de Contabilidade da Prefeitura Municipal.

Art. 2". Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal artorizado a expedir os

PUBLIQUE-SE, INTIME-SE e REGISTRE-SE

José W Andrade

Prefeito Municipal
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Art. 3o. Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE EDEIA, Estado de Goiás,

aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois, i34o da República.
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